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INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91.114/2025

REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2025

 

Torna-se público que a União, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE
CÂNCER – INCA, por meio do Serviço de Apoio às Licitações, sediado na Rua
Marquês de Pombal nº 125 – 8º andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ, realizará
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº
11.462, de 31 de março de 2023, da Lei nº 8078, de 11 de setembro de 1990, e
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital. 
 

AMPLA DISPUTA
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

PRODUTOS COM MARCA(S) PRÉ-QUALIFICADA(S) NA INSTITUIÇÃO
(Para os itens: 1 ao 6 e do 10 ao 14)

E
COM SOLICITAÇÃO DE AMOSTRA
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(Para os itens: 7 - A09090; 8- A09088;  9 - A09089; 15 - A00586; 16
- A01147)

 
1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de Material de Laboratório,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.
1.2. A licitação será dividida em 16 (dezesseis) itens, conforme tabela constante do
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens
forem de seu interesse.
1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto
descritas no sistema de compras governamentais e as especificações constantes
deste Edital, prevalecerão as últimas. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1.  Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).
3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.
3.6. Não poderão disputar esta licitação:
3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;
3.6.3. sociedades cooperativas; 
3.6.4. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;
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3.6.5. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
3.6.6. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3.6.7. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;
3.6.8. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.6.9. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.6.10. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;
3.6.11. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.6.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.8. O impedimento de que trata o item 3.6.7 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos
e a empresa a que se referem os itens 3.6.5 e 3.6.6 poderão participar no apoio das
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão
do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou
entidade.
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.
3.11. O disposto nos itens 3.6.5 e 3.6.6 não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais
regimes de execução.
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por
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organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021.
3.13. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento. 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública. 
4.2.1. Como critério de aceitação da proposta o licitante encaminhará, na forma e no
prazo estabelecidos no item 4.2, a  documentação  descrita no Termo de
Referência,  anexo I deste Edital.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão,  na forma e no prazo estabelecidos no item
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste
Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio
do sistema, que:
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.4.3.  não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.
4.4.5. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.
4.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos
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arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:
4.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
4.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica
com sede no exterior;
4.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou
seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o
limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
4.6.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de
outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que
a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida
lei;
4.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica
com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata
o inciso II do art. 3º da referida lei;
4.6.6. constituída sob a forma de cooperativas;
4.6.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;
4.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos,
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros
privados e de capitalização ou de previdência complementar;
4.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores;
4.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.
4.6.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do
serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.
4.7. A falsidade da declaração de que trata o item 4.4 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
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mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo
vedado: 
4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e
4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado
na forma do item 4.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para
o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
5.1.1. valor unitário e total do item;
5.1.2. Marca;
5.1.3. Fabricante;
5.1.4.  Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo de 50% (cinquenta por
cento).
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1.  O licitante poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto para contratação. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
5.6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão
se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e

Edital 286 (0048891754)         SEI 25410.004754/2024-13 / pg. 7



utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a
contar da data de sua apresentação.
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações
públicas;
5.10. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem
respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência;
5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública,
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente
ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
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6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os
lances conforme a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de
preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso.
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.18.  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial,
caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº
14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
6.18.1.  Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência,
apenas poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do
Decreto n.º 8538, de 2015). 
6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
6.20.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;
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6.20.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.
6.20.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:
6.20.5.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em
que este se localize;
6.20.5.2. empresas brasileiras;
6.20.5.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;
6.20.5.4.  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº
12.187, de 29 de dezembro de 2009.
6.21.  Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a
escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual
todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.
6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.23. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido pela Administração.
6.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
6.23.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.
6.24. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.
6.25. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1 .  Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação
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correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros: 
7.1.1. SICAF;
7.1.2.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep);
e.
7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa
licitante.
7.2.1.  A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992,
também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se
houver, por força do art. 12 da citada lei.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
7.3.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
7.3.2.  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
7.3.3.  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.
7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas
as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento
favorecido, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
7.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.9.1. contiver vícios insanáveis;
7.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
7.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
7.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.
7.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.
7.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será
considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove:
7.11.1.  que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.11.2.  inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
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necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.14. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
7.16.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;
7.16.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.
7.17. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou
da área especializada no objeto.
7.18. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o
licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado
no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.18.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
7.18.1.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.
7.18.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, ou havendo
entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.
7.18.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)
aceita(s), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.
7.20. Com marcas Pré-Qualificadas, A relação das marcas pré-qualificadas
registradas no INCA bem como o Processo Administrativo 25410.001884/2005-31 e
Portaria nº 79 publicada no D.O.U em 27/01/2016, encontram-se disponíveis no site:
https://www.inca.gov.br/, no link INCA/orientações para fornecedores/pré-
qualificação de marcas e pode ser encontrada como anexo do Termo de Referência,
parte integrante deste edital.
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de
2021.
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8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no
SICAF.
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original ou por cópia.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei.
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele
abrangidos.
8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir.
8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.
8.11. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.
8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de (02)
duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.
8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
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propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39
da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos
somente será feita em relação ao licitante vencedor.
8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em
relação a todos os licitantes.
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para:
8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame; e
8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1.
8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos
os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não
como condição para participação na licitação.
8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação,
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
 
9. DO TERMO DE CONTRATO
9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente.
9.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a
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Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo
d e 5 dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a
sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 5 dias
úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 dias úteis para resposta
após recebimento da notificação pela Administração.
9.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:
9.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
9.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;
9.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
9.5. Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
9.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
9.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
9.7.1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.
 
10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o
prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a
Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena
de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021. 
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado,
desde que:
10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no sistema de registro de preços.
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência,
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.
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10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
 
11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro:.
11.1.1. dos licitantes q u e aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário, observada a classificação na licitação e excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos
previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e
11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.
11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles
que mantiverem sua proposta original.
11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo
e nas condições estabelecidos no edital; ou
11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de
preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.
11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação
de melhor condição. 
 
 
12. DOS RECURSOS
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
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de habilitação ou inabilitação do licitante:
12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;
12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10
(dez) minutos.
12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na
data de intimação da ata de julgamento.
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no sítio eletrônico: www.inca.gov.br/editais ou www.gov.br/compras/pt-br e também
poderão ser lidos via disponibilização externa no SEI (Sistema Eletrônico de
Informações) onde os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.
 
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:
13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:
13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;
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13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
13.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;
13.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação
13.1.6. fraudar a licitação
13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:
13.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
13.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
13.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular
processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:
13.2.1. advertência;
13.2.2. multa;
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
13.4.  A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.
13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e
13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos. 
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
13.9.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.  
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
13.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações
serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na
proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
13.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados
no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.
 
14.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3
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(três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelo seguinte meio: cpl@inca.gov.br
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.
14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.
 
15.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico www.inca.gov.br/editais ou
www.gov.br/compras/pt-br. Também poderão ser lidos via disponibilização externa
no SEI (Sistema Eletrônico de Informações), onde os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
15.11.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência e seu (s) anexo (s);
15.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;
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15.11.1.2. Apêndice do Anexo I – Planilha de Orçamento;
15.11.1.3. Apêndice do Anexo I – Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao
contrato;;
15.11.1.4. Apêndice do Anexo I – Termo de Ciência e Concordância.
15.11.2. ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
15.11.3. ANEXO V - Relatório de Marcas Pré-Qualificadas. 
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Termo de Referência 130/2025

Informações Básicas
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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 25410.004754/2024-13

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.   nos termos da   conforme condições eAquisição de Material de Laboratório, planilha de orçamento anexada,
exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2.  Em atenção ao parágrafo 10 do artigo 80 da Lei  14.133/2021, esta  licitação será restrita aos  bens pré-
qualificados no INCA.

1.2.1. A relação das marcas pré-qualificadas registradas no INCA bem como o Processo Administrativo
25410.001884/2005-31 e Portaria nº 79 publicada no D.O.U em 27/01/2016 encontram-se disponíveis  no
site:  https://www.inca.gov.br/, no link INCA/orientações para fornecedores/pré-qualificação de marcas e pode ser
encontrada no Anexo deste Termo de Referência.

1.3.   Através de Nota de Empenho.Forma de Contratação:

1.4.  integral.Forma de Fornecimento: 

1.5. Com base no Decreto nº 11.462/2023, em seus Art. 15-IX e 22, o Vigência da Ata de Registro de Preços: 
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e poderá ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado o preço vantajoso.

1.5.1.   os quantitativos registrados na Ata de Renovação dos quantitativos da Ata de Registro de Preços:
Registro de Preços poderão ser renovados.

1.6.  50% (cinquenta por cento).Quantidade mínima a ser cotada por item: 

1.7.  20% da quantidade registrada na ata de registro de preços.Quantidade mínima por empenho: 

1.8.  50% da quantidade registrada na ata de registro de preços.Quantidade máxima por empenho: 

1.9.   A cada 90 dias.Periodicidade mínima prevista entre requisições de empenho:

1.10. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.

1.11. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27
de setembro de 2021.
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1.12. O prazo de vigência da contratação é de  , dos quais  para a entrega, 30 ias úteis d 10 dias úteis  05 dias úteis 
para o recebimento definitivo,    para possível substituição  e    referentes ao05 dias úteis 10 dias úteis
pagamento contados do(a)  , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.recebimento da nota de empenho

1.13.  O contrato ou outro instrumento válido que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.14. Caso haja discordância entre o descritivo dos itens neste Termo de Referência e no Comprasnet, prevalecerá
o descritivo constante neste Termo de Referência.

1.15. A ordem dos itens, a codificação INCA e CatMat, os valores unitários e totais estimados, os descritivos, os
quantitativos, os critérios para ME/EPP, , constam na   anexada a este Termo de Referência.Planilha de Orçamento

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:

I)  ID PCA no PNCP: 00394544000185-0-000023/2024.

II)   Data de publicação no PNCP: 20/05/2023.

III) Id do item no PCA: 1643 até 1659;

IV)  Classe/Grupo:

6810 - PRODUTOS QUÍMICOS, 
6850 - ESPECIALIDADES QUÍMICAS DIVERSAS e
6550  - SUBSTÂNCIAS PARA DIAGNÓSTICO "IN VITRO", REAGENTES, CONJUNTOS E JOGOS
PARA TESTE;

V)  Identificador da Futura Contratação: 250052-90182/2023.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Aceitação da proposta:

4.1.  Como critério de    o licitante encaminhará, exclusivamente por meio do sistema,aceitação da proposta
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, a seguinte documentação que compõe a
proposta: 

4.2.  , o licitante deverá apresentar a seguinte documentação:Para os produtos regulados pela Anvisa

4.2.1. Comprovação dos registros dos produtos no Ministério da Saúde/ANVISA, devendo constar a validade (dia
/mês/ano), por meio de:

4.2.2. Cópia do registro no Ministério da Saúde publicado no D.O.U.,  grifando o número relativo a cada produto
cotado ou Cópia emitida eletronicamente através do sítio da Agência Nacional da Vigilância Sanitária;
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4.2.3. Protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia  do registro vencido, desde que a
revalidação do registro tenha sido requerida no primeiro semestre do último ano do quinquênio de sua validade, nos
termos e  condições previstas no § 6º do artigo 12 da Lei nº. 6.360/76, de 23 de setembro  de 1976. A não
apresentação do registro ou do protocolo do pedido de revalidação implicará na desclassificação do item cotado. 

4.3.  , conforme relação disponível no sítio eletrônico da ANVISA, nãoPara os produtos não regulados pela Anvisa
será exigida documentação de qualificação técnica.

4.4.  , a licitante deverá comprovar essa isenção através de:Para os produtos isentos de registro na ANVISA

4.4.1. Documento ou informe do site da ANVISA, desde que contenha data e hora da consulta, informando que o
objeto por ela ofertado é isento de registro, ou;

4.4.2. Resolução da Diretoria Colegiada - RDC correspondente e, que comprove a isenção do objeto ofertado.

Sustentabilidade:

4.5. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.5.1. Visando a realização de Contratação Sustentável, atendendo as legislações vigentes, tendo como principal
meio de instrumentalização o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, 6ª edição – DECOR/CGU/AGU,
setembro/2023.

4.5.2. Para tanto a contratada deverá obedecer ao disposto no artigo 6º da Instrução Normativa nº 01 de 19 de
janeiro de2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de
serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, considerando, com base em
critérios técnicos, as especificações do serviço que melhor atendam às exigências ambientais.

4.5.3. Com a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 225 “Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defende-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações."

4.5.4. Impulsionou as mudanças para a preservação do meio ambiente.

4.5.5. Para o procedimento licitatório foi observado o princípio do desenvolvimento nacional sustentável, conforme
Art. 5º da Lei nº 14133/2021.

4.5.6. Em consulta ao anexo I da da IN nº 13, de 23 de agosto de 2021, não se aplica para a presente aquisição.

4.5.7. Em consulta ao Guia de Contratações Sustentáveis da AGU 2023 – 6ª Edição, não foi localizado orientações
acerca dos materiais que compõem esse Processo.

4.5.8. A Instituição está em fase de conclusão do Plano de Logística Sustentável, alinhado ao Plano Diretor de
Logística Sustentável,.

4.5.9. O INCA segue as orientações normativas previstas no Manual de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de
Saúde (disponível em:http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/manuais /manual_gerenciamento_residuos.pdf) e na
Cartilha “REPENSE – Descarte de Resíduos: Fique Atento” elaborado pelo próprio INCA (disponível em :https://www.
inca.gov. br/sites/ufu.sti.inca. local/files //media/document/inca_campsustentcartilhaverde-final-web_0.pdf).

4.5.10. Licenciamento Ambiental.

4.5.11. A Contratada deverá atender, se for o caso, os critérios do anexo I da Instrução Normativa IBAMA nº 06, de
15/03/2013.

4.6.  Estes insumos fazem parte do Plano de Logística Sustentável (PLS) do INCA, versão 2023, e do Plano de
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS).

Da exigência de amostra

4.7. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar
deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema,
cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.
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4.8. Serão exigidas amostras dos seguintes itens:

4.9. (um) frasco 100g.A09090 - 01 

4.10. (um) frasco 25g.A09088 - 01 

4.11. (um) frasco 25g. A09089 - 01 

4.12.  (um) litroA00586 - 01 

4.13.   (quinhentos gramas)A01147 - 500g

4.14. O produto deverá estar devidamente identificado com a palavra “AMOSTRA” e ainda dispor na embalagem de
informações quanto às suas características, tais como data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto,
sua marca, número de referência, código do produto, modelo e nº de série. Deverá ser acompanhado de documento
informando o nome do licitante, nº do processo, nº  , nº do item a que se refere à amostra.do Pregão

4.15. A amostra deverá ser entregue no Serviço de Apoio às Licitações - SEAL (Rua Marques de Pombal, nº 125
, sendo que a empresa assume total/8ª, Centro – Rio de Janeiro, no horário de 09:00h às 16:00h)

responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.16. A amostra será avaliada pelo usuário, conforme especificidade do produto.

4.17. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado,
antes de findo o prazo.

4.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo
entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.19. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

4.19.1. Funcionalidade (assegurar que o produto funciona tal como foi especificado);

4.19.2. Resistência (assegurar que o produto não funciona alto grau de fragilidade, podendo ocorrer a quebra ao
menor esforço);

4.19.3. Acabamento (assegurar que o produto tenha boa apresentação decorrente de técnica produtiva e matéria
prima de qualidade);

4.19.4. Embalagem (assegurar que a embalagem garanta a preservação física do produto).

4.20. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.21. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra
(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de
Referência e seus anexos.

4.22. A convocação de fornecedores para apresentação de amostra cessará quando os próximos colocados
estiverem com preços superiores ao estimado para o item.

4.23. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.24. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues  poderão ser recolhidas pelos
, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito afornecedores no prazo de 10 (dez) dias

ressarcimento.

4.25. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito
manuseio, quando for o caso.

4.26. DESCLASSIFICAÇÃO DO FORNECEDOR:

4.26.1. Implica na desclassificação do fornecedor as seguintes ocorrências:
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4.26.2. Atendimento parcial ou não atendimento aos requisitos funcionais e de desempenho mínimos exigidos para o
item e estipulados em Termo de Referência;

4.26.3. Incompatibilidade insanável de qualquer funcionalidade do item durante a realização da avaliação.

Subcontratação

4.27. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia contratual da execução

4.28. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte

4.29.  Considerando que durante a fase de pesquisa de preços não foi encontrado o mínimo de 03 (três)
fornecedores por item, local ou regionalmente enquadrados como ME/EPP; informamos que os itens deste processo 

  ; independentemente de valor,(exceto aqueles justificados abaixo) deverão ser destinados à ampla disputa
sem o estabelecimento de cota ou reserva para a contratação de ME/EPP, conforme inciso I do art. 10 do Decreto nº
8538/15 baseado na LC 123/2006, art. 49, inciso II.

4.30. Apesar do item   apresentar o mínimo de 3 (três) fornecedores enquadrados como ME/EPP, informamos que o8
mesmo foi estabelecido como ampla disputa conforme inciso III do art. 49 da LC 123 DE 14/12/2006.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1.  , contados a partir do primeiro dia útil subsequente àO prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis
data de recebimento da Nota de Empenho, em remessa única.

5.2.  Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar (através do endereço
eletrônico  ) as razões respectivas com pelo menoscobranca.disup@inca.gov.br  5 (cinco) dias de antecedência
 para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior.

5.3. O prazo de validade, do bem ofertado não poderá ser inferior a 60% do prazo de validade declarado pelo
, contados da data de recebimento definitivo.fabricante

5.4.  Para o    os bens deverão ser entregues no  Serviço Central deInstituto Nacional de Câncer/INCA:
Abastecimento conforme endereço constante na tabela abaixo, no  , nos dias úteis.horário das 08:00 às 15:00 horas

SERVIÇO CENTRAL DE ABASTECIMENTO
Instituto Nacional de Câncer

Rua André Cavalcanti, 37 – Centro - Rio de Janeiro - RJ

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente   o órgão ou entidade poderá convocar o,
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.8.  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto
nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
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6.8.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.9. Cabe ao gestor do contrato:

6.9.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação
da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.

6.9.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.9.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.9.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.9.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação
e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser   nosubstituídos
prazo de  , a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação05 (cinco) dias úteis
das penalidades.

7.3. O   ocorrerá no prazo de  , a contar do recebimento da nota fiscal ourecebimento definitivo 5 (cinco) dias úteis
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o   será de até  .recebimento definitivo 2 ) dias úteis (dois

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
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7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem
correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

7.10. A contratada deverá  , o material entregue esubstituir, em qualquer época, no prazo de 02 (dois) dias úteis
aceito, desde que fique comprovada a existência de inadequação ao solicitado, somente verificável quando de sua
utilização.

7.11. O Serviço Central de Abastecimento do INCA não receberá os materiais entregues pelas empresas
contratadas, caso não estejam em suas embalagens originais ou violadas; ou em estado de conservação que
impossibilitem a sua utilização, ou ainda, com os números de lotes rasurados.

7.12. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que
ocorra o aceite por parte da Administração.

7.13. São motivos que autorizam a prorrogação do prazo de entrega:

7.13.1. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condições de execução do fornecimento/contrato;

7.13.2. Impedimento da execução do fornecimento/contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; e

7.13.3. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração de que resulte, diretamente, impedimento ou
retardamento na execução do fornecimento/contrato.

7.14. Fica o fornecedor obrigado a comunicar à Administração, antes do encerramento do prazo de entrega, a
ocorrência de quaisquer dos fatos impeditivos narrados acima, que ensejam a prorrogação do prazo de entrega,
juntando todos os documentos comprobatórios dos mesmos.

7.15. O setor solicitante receberá as justificativas e documentos comprobatórios oferecidos pelo fornecedor e os
submeterá à autoridade competente, para apreciação de sua pertinência e autorização da prorrogação do prazo de
entrega.

7.16. Caberá ao fornecedor registrado arcar com as despesas de embalagem e frete dos produtos a serem
substituídos.

7.17. Qualquer despesa inerente ao processo de logística para entrega do material ficará sob a responsabilidade do
fornecedor registrado.

Liquidação

7.18. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7.18.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.19. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.19.1. o prazo de validade;
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7.19.2. a data da emissão;

7.19.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.19.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.19.5. o valor a pagar; e

7.19.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.20. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.21. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.22. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.23. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.24. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.25. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.26. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento

7.27. O pagamento será efetuado no prazo de até    contados da finalização da liquidação da10 (dez) dias úteis
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.28. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice   deIPCA
correção monetária.

Forma de pagamento

7.29. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.30. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.31. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.31.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.32. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
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pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.33. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste
presente tópico.

7.33.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020,
dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.33.2. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de
 em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.2020,

7.34. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.35. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração.

7.36. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

Reajuste

7.37. Os preços inicialmente estabelecidos são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, ou seja, da data da   elaborada pelo Serviço de Compras (SECOMPlanilha de Orçamento
/INCA) e utilizado para essa aquisição.

7.38. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do fornecedor contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo INCA, do índice de preços ao consumidor amplo (IPCA),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.39. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.40. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o INCA pagará ao fornecedor
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.41. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.42. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

7.43. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.44. O reajuste será realizado por apostilamento.
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
, sob a forma  , com adoção do critério dePREGÃO  - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS ELETRÔNICA

julgamento pelo  .menor preço por item

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Modo de disputa

8.3. O  modo de disputa será  .Aberto

8.3.1. Os detalhamentos das regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

Exigências de habilitação

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5.   cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade paraPessoa física:
fins de identificação em todo o território nacional;

8.6.   inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial daEmpresário individual:
respectiva sede;

8.7.    Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,Microempreendedor Individual - MEI:
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
  inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social noindividual de responsabilidade limitada - EIRELI:

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.9.  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no DiárioSociedade empresária estrangeira: 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

8.10.   inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,Sociedade simples:
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.11.    inscrição do ato constitutivo da filial,Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.12.  Comprovar possuir autorização de funcionamento e/ou autorização de funcionamento especial, quando
aplicável, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, de acordo com o disposto nos art. 1º e
2º da Lei nº 6.360/76 e no art. 99 da Lei n° 13.043/2014.

8.13. Apresentar Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal do exercício, conforme
art. 21 da Lei nº 5.991/73.

8.14. A exigência de Registro do Produto no Ministério da Saúde/ANVISA, Autorização de Funcionamento e Licença
de Funcionamento será dispensada se o licitante comprovar que os produtos são isentos de registro na ANVISA. 
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8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual  relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual  relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor contratado que:

a) der causa à inexecução parcial da Nota de Empenho;

b) der causa à inexecução parcial  da Nota de Empenho  que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da Nota de Empenho;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto adquirido sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Nota de Empenho;

f) praticar ato fraudulento na execução da Nota de Empenho;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2. Serão aplicadas ao fornecedor contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o fornecedor contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Termo de Referência Digital 130/2025 (Atualizado) (0048574457)         SEI 25410.004754/2024-13 / pg. 33



UASG 250052 Termo de Referência 130/2025

13 de 16

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - Multa:

a) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30
dias;

b) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção  da contratação  por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021 e do Decreto 11.462/2021.

c) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 8.1, de 10% do valor da Nota
de Empenho.

d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem  8.1, de 10% do
valor da Nota de Empenho.

e) Para infração descrita na alínea “b” do subitem  8.1, a multa será de 5% a 10% do valor  da Nota de
Empenho.

f) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem  8.1, a multa será de 1% a 5% do valor  da Nota de
Empenho. 

g) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 8.1, a multa será de 1% a 5% do valor  da Nota de
Empenho.

9.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao INCA (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

9.3.1. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

9.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente

9.3.4. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

9.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Fornecedor contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

9.5. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

9.6. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de
uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente
enviadas.

9.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o INCA;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

9.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

9.9. A personalidade jurídica do Fornecedor contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste instrumento ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Fornecedor contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021).

9.10. O INCA deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

9.12. Os débitos do fornecedor contratado para com a Administração INCA, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo instrumento ou de  outros contratos administrativos que o
fornecedor contratado possua com o mesmo órgão, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de
abril de 2022.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 1.692.031,96 (um
, conforme custos unitáriosmilhão, seiscentos e noventa e dois mil trinta e um reais e noventa e seis centavos)

apostos no  .ANEXO - Planilha de Orçamento

10.2.  , os preços registrados poderão ser alterados ou atualizadosEm caso de licitação para Registro de Preços
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do capu  do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;t

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a
contratação; ou

10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I -   250052Gestão/Unidade:

II -   1001000000Fonte de Recursos:

III -   10 302 5118 8758 0033 Programa de Trabalho:

IV -   339030Elemento de Despesa:

V -   234640Plano Interno:

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

13. VERSÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: NOV/2024

14. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

JANAINA SANTOS SAMPAIO
Chefia da Divisão de Suprimentos

 Assinou eletronicamente em 25/06/2025 às 16:30:08.

 

 

 

 

 

 

BRUNO DO NASCIMENTO FREDERICO
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Chefia do Serviço de Compras

 Assinou eletronicamente em 30/06/2025 às 07:30:50.
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - Instrumento Substitutivo ao Contrato.pdf (228.35 KB)
Anexo II - Termo de Ciencia e Concordancia.pdf (131.63 KB)
Anexo III - Estudos Preliminares da Contratacao - ETP 98-2024 Atualizado.pdf (271.06 KB)
Anexo IV - Autodeclaracao de Amostra.pdf (177.19 KB)
Anexo V - Planilha de Orcamento.pdf (171.33 KB)

Termo de Referência Digital 130/2025 (Atualizado) (0048574457)         SEI 25410.004754/2024-13 / pg. 38



�����������	
��
�	

�
��
�
��
�	
���
��������
��
���
	
����
�	


����������
����
��	
�����
�
����	
�
����	
��	�������
�����
�
�

�� �����	
�������
����
�
� ����	
������
�

��

���!"�#����$%&���$"��&'�$�$&$�("��"��"�$%�$"

)* +,-./012/34,56/57,89-/9/34,

)*)* "�
	:�	��
�;�����
�;���<=>?@ABCAADEAFGHIG@JABH>KLA����
	��
��
����	
�	
�
�	
���
���� ��
���M��
�
�
�
��
�
���������
����
N�� 
�
��
�
�������
���#��O@P>ABCAQR<CIS@M���T��
�
�	
�	
�
���	��	��
�����������
�
���M��
����
:�U��
	
���
��V
����
 ���
�*

)*W* "���
�����	
�;��
��������X
	�M������X�
���
�U�	�M������������
����:���Y�
	
�	��
	:�	��
�;����
�
�
��

�
�
��	�������
���*

)*Z* "�
�
��
�	���������
����
N�� 
�
��
��
���
	:�	��
�;����������
�����
���[
���
����	
�N�
\

)*Z*)* �
]
��	���������
������T���������
����	
������
��M��
�	�#�[
�
����; 
���
��	�������V
��	
�̂
���_
)̀*)ZZaWbW)c

)*Z*W* �������
�
	���
� �����
�����
��������
�
������
 ��V
������	
������	��
�M����$
����	
�%
]
�d���
�
�
�
�
���
�
e��M����]���
�9fghi5jf57klmnko5f57imnigjpmnko5q/mfrist

W* u1vw871/5x5y-,--,v/34,

W*)* "���
���	
� �Xd���
�	
������
�
������
N�
�
�
��
T
�
��	�����$
����	
�%
]
�d���
M��
�]���
�	��
��X�
)bz�	
�̂
���{�)̀*)ZZM�	
�WbW)*

W*W* "���
���	
� �Xd���
��
�;�
����
��
�
��
�������X
	�M���	
�
�	
��
�
��
�	
��
����
	�� �M�N�
�	���
�T:
�������]���������U	������
�U�	��Y��
	��
���
M��
��
� 
	
��
����� �	d���
���
TU 
�������
���	
�����
�	�
�����
�
	�M���
 ���
���
��
��������
���*

W*Z* ��������X
����	
�N�
���
�
�
��
���
�������	�����
	
�
��
�
��
M��
�
�
�����	
	
�����
�
��
M�	
�N�
�
�
���	��V
��
������
�����
��
�
�
�� 
��
:������
�
�
��	�������
���M��
����	
�
��
X���
���������������
�
	�M�T
�
���������
e���d���
�	
��
X�����������
	
�������]���
� ��	
����	���������N���
	���	���
������T�����]
	
�
��|�
	��}*

W*̀* "������
�
	�������
��	��
������T:
� ����������X
���������
��
�*

W*z* ��������X
���������
��
��	
 
�;��
������� �	
��
	�
��
��
�
T�
����	
��
����
	�� �*

W*~* �������
�
����������	
�;��
��������X
	
�N�
�	���������
�
	��� 
����	���
�
���
	���
���
��V
��	

	
��
�
����	
����	��
�	
	
�������
	��
����	
������
��
������
�
��������	
����T����M��T�
� 
	
��
��
T�
�Xd���
��	


����
���*

Z* ,�-1v/3�x�56,57,89-/9/89x

Z*)* �����T��X
�V
��	�������
�
��
\

Z*)*)* �e�X������������
����	
���	
��
���T��X
�V
��
�����	
���
��������
�
	�M�	
�
���	��������$
����	

%
]
�d���
�
��
���
�
e��c

Z*)*W* %
�
T
�����T:
��������
���
����	��V
��
��
T
�
��	
�����$
����	
�%
]
�d���
c

Z*)*Z* ���Y�
���������
�
	�M�����
������M���T�
� U����M�	
]
�����������
�V
�M����
�]
��V
�M�]
�[
����
���
X��
��	
	
�� 
��Y�
	
���
�
e
������	���T:
��������
��
�M�Ye
�	����
����
�
�N�
��
:
���T����U	�M��
�
�
	����
�����X�	�M����
������
���
��
��
M������
��
e�
��
�M��
��Y�
�	�#�
�	
�N�
�
�������V
������
�
��������
���
:
��
���
��

	
N�
	
�c

Z*)*̀* �����
�[
��
�Y��
���
��
�
e
�����������
��
��
����������
����	
���T��X
�V
���
��������
�
	�c

Termo de Referência Digital 130/2025 (Atualizado) (0048574457)         SEI 25410.004754/2024-13 / pg. 39



������ �����	
���
	�	������	������
	�	�������	��
���

��
��������	����
������������������������

	���
��
�	����������������	���������������
����������
 ���	���������!��"�#

����$� !
���	
�	������
	�	���	���	������

�����	���	������������
����������
 ���	#

����%� ����&'�	
���(
�)�����
�

�����	�)��������	���	�!����	��	*+�
	���	�,��)��
	
	�	���)���	�������	�
�	�-�����.�	�������������

������������
��	�����
��������
	�	��#

����/� �"
�����	���������&
������)�����
�����	��	���������	�������
���	�	�����
��	����	�	��0��"����)�
����
	��	���
���	��	�������
�.��
���������	������	��������
�
&����������
	������

����	�(
�������������1��
����
�����
	
	�	���	��"����)�����	������

����2� !�!�������
	�)����
3���

	�����4564789:��	�����	
��	��	�	����

�����������
�.��
�������
	
	�������
�
	���&�	�	�

�

��	�)����&�	�	��
�
����	��
�
-����

�����;� ���
����
�������	���
����������
����	����������������.���-�
�������<����*'�	����
���������
���
����
	�	������

	����3"��������;���	��

��=� !�!�������
	�)���)��
��
����
3�
�
�.�	��.��
����

��������	���������
��������
	�	������
��
���
����	���	�.���������	����0��"����)����������������
	��	������������
�
�.�	�.��
��	����	��	���	���
���
�����
����

 ���	����	����������
	�	��������������

��	�����

�
�������������
���	����

�

>� ?@ABCDEFGHIJ?IK?LMADMDJ?

>��� N�����
	�	�����������

�
����	��	����
��	����������	����������
����������
 ���	���������!��"��
	���������������"������	��������������
��������	�����
��	������

�������	���	���
�
����	��"����)������������
����
�	�����	���	��	����
��	�����	������
����
���	�O

>����� ���
���	�����	
*���
������-��������	��������

��������������������	��
����������(���������P����	���
���������
#

>���=� �������	
�	������
	�	��������

	����3"�������=>�Q��������.�	�
�R�1�
	��.���	��������	��	�	��	
���
��	�������&����.�����
�����������������

����������

	���

������������	������	����

��	�)�#

>����� !�����
�0������
���	�����
����	
������&�	��
����'��	����������
�����
	��	������	���
��	�����
�
��
��


���	
����������	
����������������
�	�)��
�
�������������	���#

>���>� ��
	
	
����

���
��
�����
��
������
��
��������&���
��0����	���"
���	���������	��������
	
�������

	��
'"	���
����'��	������
	��	���������������.�	��������
�'�	
����-����������������������

������
�����	������	��"����)�
��������	��
�	�����

��	���#

>����� ���
���	�����	
*���
������-��������	��������

�������	��"����)����������������������
�
�������
.�	�.��
��	����	��	���0�!�������
	�)�������
���
�����)��
������������	�
��
���	�����	���	�'��	���	�)������
	���
	�1	�������	��"����)������
	��	��
��������
	�	�����.���'�	
3�	���
��	���	��������	
�����
	�	������
������������	��	
	�&	���	����"����	�����	��
���

��
��������	����	�������
����#

>���$� S�	�����)����
�
���-����	���
�'�	�)���	�
����	
��	������T�����	�����	�	��
�����U�
������
���V�TW�!U�
������
	�	�������
3����
��	
�	������
�
��
���3����
��	�'��	���	�)������
	��	�������������	�X��	�U���	��
	
	�'�����

	�	������������������������������O

>���$��� 

��	����
����	
��	���
��	&�	�0�T���
��	���T���	�#

>���$�=� ��
&�)���������	�
��	&�	�	����
�����������
	�����0�P-���	�!&�	��	�,��)�#

>���$��� ��
&�����.������

�����	�
����	
��	���
�
	����	�U	����	����	��	�����P���
��	����������-�����������
�������
	�	��#

>���$�>� ��
&�)����������	
��	������U+�T�V���U#��

>���$��� ��
&�)��X��	&�	����PY�������
	�	�1���	��V��XP�#

>���%� Z	
	���	
��
�
�����
���	�)���������
	�	�����.�	�.��
�	&���	���.����)�������	��������"����	�	���
	��
�������	���	��Y����	����.���
��1	����
�����	�����
	��	����
����	���������������
���
���

>���/� [	���
���
	�������	�	���� ���	��	�����
	�	�)���������
	&�����	�������	����
��	�����	������	��
���	��	�������������"����	��
	
	�1	�����	�)���	������	�)�����
	
	�.�	��'�	�)���	�����
	�	�)����
��	#

>���2� ���

�
����
	�����������
�
-��������"����)������
	��	���	�
���
�	�����	
����

�����	��������
	
	

����	�������'�� ���	��
	
	�
�	�����	����	�Z
���� ���	�T���	�����
	
	�	

����������������	��
���
�	������	
���


�����	���	�������	�)�#

Termo de Referência Digital 130/2025 (Atualizado) (0048574457)         SEI 25410.004754/2024-13 / pg. 40



������� �������	
���
�	
����	����
	�
	����������
	�����
	��	�����������	��	��������	��	�������

������� �����	���	�	���
	����������	��	� �����
	�!�" ���	��	�����
���������	��
	!������� �
	��	
��
#��#�
��$	���
�
� �	!�����	��
	��
��
	 ���% ��
	����������
	��	������
	������
	�	�������
$	�� ����	���#
�����%&
�
$
��
�	�	#�� �
��	������
�����	��	
��	#��#�
��	���	
���	
��
���'���	#���	�	�����������	��	������	��	�����������$
������	!�����	�������	�
���	��
	� ����
	����
���
	��	����	�(�$	))$	�$	��	*��	�+	����,,$	��	(�(��

�����(� -��#���	�
	�����
	��	#�������	��	�����
.�$	���
�
� �	�!��
�
	��
�� �
	/	
��������	�	/	
�0��	��
�����
.��

�����,� 1��	
�������	�
	�����
.�����
	�	��������
	����������
	��	�����
.�$	�������
	����
� �
$	
�� ����	#��
�" ���	��	�����
.�
	�������
�

������� 1��	#������	�	��
�2����	��	!��
!���	�����
.�	��	�����	��	��2�

��
	���
	��	�����$	������	��
��������	��	�#�����2	#���	�
	������
	��	!�����2�	���
	��	�����$	��
�� ���	�	
���

����	#���������

�����3� 1��	
�������	�	�����	��	��2����	���
	��	�����	/	���
�2����	��	�����
.�	�������	�	��	��������

#�����
�
	�	��
�
����
	�	/	���
�2����	��	�� �����
	���
�����
	��	*�
��	��	4����
	5����
	��	6����
.�	)�����
$	�#�� ���
#�
�	7������	�+	8��9�$	��	�(	��	���.�	��	(��9�

�����8� :������	�	���	�	����������	���!����	�	���0����
	��	��
����������$	 ��
�����	�	�

;���	��	��������
��	�����
.��

3� <=>?@>ABCDEFGH>IHECJ@CK@L

3��� �	�����������	
��%	������	!�����	���#����
	�
	���������
	��	����
	�
	#����
$	�����	!��	�

�	������
����
	��	#��2�	�
�#�
���	#���	������

3�(� M�	�
	���������
	���	�����	���#����
	��	#��2�	�
�#�
���$	�	 �������	N���%	#���������	��;	�	����
�
��
��	������$	��
�	��	!��	��O��%	�	������
������	#�� ��������	�	�����!�����	��	����������	N����	#���	�	������������

3�,� P�����	�	���	����
�
��	��	������	��������	��	����	��������	��������	��	��
#�	��	-���������Q

3�,��� N���%	�
�	���
���"��	��	����$	
����&
.�	�#
��% ��
	�
	��
#��� �
	
�����
	������
���� �
�	�

3�,�(� #����%	�	������
������	�#���	#�
�	�������	���������
	�$	��

�	��
�$	������%	�
	������
	�������
	��

��	#���	�	�����������	��	��������	���������
�

3��� �	�����������	#����%	
��	������	����
	��	���#����
	�
	���������
	��
�	�
�#�
���
$	��	����
	��	#��2�
N����$	#��	�
���	��
	��� �
	#�� �
��
	��	�����	�,R	��	*��	�+	����,,S(�$	���	����	����� �
�����$	�

�������
	�
���������'���	�	�	��#
�	����
��

3����� 1�
��	.�#'��
�$	�#
����&
�	����;�	�
	�����
	�,9	�	�,T	��	��
��	*���

3���(� �	�
�������	
����
	��	�	����N�����	��	N��
�����	��	��	�
�������	��	��#��
�	���	��
����%	�	�������	
�
���	��
�������	
��	��#�������	��	����
���	�	�������

3���(��� M�	�	�#������	��#
����	�������	��	#�

��	���"����	����������$	�� ��%	
��	�����
�2���	�����	���� �
#���	�
�������	
����� ��

3�3� U	�����	��	�������$	
��#��	!��	#�

" �
$	
��%	#��������Q

3�3��� V�
����	��
	� ����
	����������
	�%	���#����
	��	#�����
�����	���#����
�

3�3�(� :�
����	��
	#��������
	�%	��������
	�	�����	�� ���
�

3�3�,� )�����2����
	�	��
��
�

3�8� �	�������	���������
	���	���N����	'����	#���	�	�����.��������	��	��
�!��
"����	���������&
N��������$	.�#'��
�	��	!��	
��%	���������	������2����	#��	����	��	�����	������2��'����

3�R� �	�����������	#����%	
��	������	��
�	
�	���
����	!��	�	-���������	����;�	 "���
�	��	������2�
�;�����$	��������
$	���������$	N��������$	�����
.�
��	��	�� �
	���	���������	��	'����	��	�������	�����������	��	���
������	#0�
���	!��	���.�	��
��#��.���	������	��	
��������	��	����	��	N
��
�2����	��	��	��
���	����������
$	��	!��
��
�
	
���	�������$	���#��.����	��	#������	��	
��.�	����$	��
�����
	��	#��	�N������$	��;	�	��������	�����

8� ?HW>I@WHW>HXDWWHW

8��� U
	��
�
	���

�
	
����	��������
	#�
�	-����������$	
������	�
	��
#�
����
	������
	��	*��	�+	����,,$
��	(�(�$	�	�����
	�����
	�������
	�#
��% ��
	�$	
��
������������$	
������	�
	��
#�
����
	������
	��	YZ[\]̂\_̀ab_c\dZ
effa\g\hid[jk\dZ\lZmZno\dk\hk]npq[dkr	s	�	�����
	�	#����"#��
	�����
	��
	��������
�

R� @LCAJ@FtAW
Termo de Referência Digital 130/2025 (Atualizado) (0048574457)         SEI 25410.004754/2024-13 / pg. 41



���� ������	
��	
���	����������	��	
����������������
	��
��
�

�	�����	���������������
������	���
�����������
��������

���� �� ����	�	���!��"�
�	���	�	��
�	����	��#��#	������
����������	��	
������	��!��
#�����������������$��
���%&���#�������'�
����	�!���

#
�������()�*�
�������
�������������+�����	
���
�
�
	
�	��	

&	����	������	�	����

���� ,�����������������
�	��������	��������
�"�	���������	���	����������	�	��������������-��������

#
�����
�()�*�
�������
�������������+�����	
���
�
�
	
�	��	

&	�����������	���

���� ,��	
���	����������	��	
�����������������#��
�	��#��
	������
�"�	����������#��	�
.������"#�.���/
��!�
	�	����	�����	������
���
	�0��1�
�	���� ����	�	������	
��������	�������0��.%�	�	�������
�	������	����
�	������
������2�
�����3
�4������#�$���	�2��#	

&	�������	�
.��������'��������������	&��#'-
#�������*�#+�#5��

��(� 6��
������$��������	�	����
&	#�	
���	����������	��	
������#�������	

&	���������
#�
���	���.
	�
�
�����	�	�	���
�"�	����������#��	�
.�����	�2��#	����	������7��	���
��������������������

8� 9:;:

8��� <
�	���%�
�����<�����	�=��.�	�<����	
���>�����=��
�
'�
	����6
�����=	��
�����6=��	�	��
�
#
�����

?�
���$��
���������#��	��-������������	��	
�$�������������#�������#���������
	�����


	��������2��#��	����@���A�����	���
���
����������������

�

6
�����=	��
��������������������������������������������������(�
�
�

BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB
CDEF;:GH;I:FCHFJKLHMCJFNMK

CODPQRDFNPDSTFUR
MVWIMIXI:FVJYM:VJKFCHFYZVYH;F[FMVYJ\LW

�
�

BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB
;P]DP̂P_QS_QPFTP̀STFURFY:VI;JIJC:

;PaPDb_cOSd�e������������(��������(�f������� >�g�������77�(8��

�
>���
������ �#��	����>� �hfgi ,

6�	�h	�$�5�����e�#"	
�������(����j	
���� �������6
�����=	��
��f6=�� �e����������
>
��
��

Termo de Referência Digital 130/2025 (Atualizado) (0048574457)         SEI 25410.004754/2024-13 / pg. 42



�����������	
��
�	

�
��
�
��
�	
���
��������
��
���
	
����
�	


����������
����
��	
�����
�
����	
�
����	
��	�������
�����
�
�

�� �����	
�������
����
�
� ����	
������
�

��

���!"�#�$%&'()*%)+,-.+,/)%)+(.+(&*0.+,/

123)4562)75895)6:893;45:92<)================================================================================================>75?@A3A)B;5)589C)?65:95

5)?2:?237A)?24)A8)768D286EF58)5)2G36HAEF58)D35I689A8):2J%769A@<):2)$5342)75)&5K53L:?6A)5):28)754A68)A:5M28)A)B;5)85)35K535)2

135HN2):O====================PQR===========<)G54)?242)B;5)85)358D2:8AG6@6SA<)82G)A8)D5:A8)7A)T56<)D5@A)I53A?67A75)5)@5H696467A75)7A8

6:K234AEF58)5)72?;45:928)AD3585:9A728)7;3A:95)2)D32?5882)75)?2:93A9AEN2=

T2?A@UVW<)========)75)===================)75)QR===========)=

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Y.245Z

[

\]̂]_̀abcde�f���
�����g�hijklmlljnijohlhj#kp �����g�lljqqkiirs

�
�
� ����	
������
��#����"�o����

t�
��
�u�v��	
�f��w
�x��g�khi��#�y
������
����x�t���	
�z
�
���otzx���f�hlhpl#hjl
���

��

Termo de Referência Digital 130/2025 (Atualizado) (0048574457)         SEI 25410.004754/2024-13 / pg. 43



����������� �	
��
�������
�������������������

��� ��!

�	
��
�������
�������������������

"#�$�%
���&'�	�()	���	

*+, -.��.�/-.0 11.2�345�!6!!574583!359�:

�#�;�	���&<
��������		�����

=(>��=�;��?=@�A���BC=

D�EF1GHGIG.�*J0H.FJK�� �LMF0 -�E*LNO�P�I,J�IFH�J� �HFG Q-JFG ��J�R 0- GJ-HJ�� �NG FST.�U1/ 0HJKHVJ�J�W�RJ+� � �1 �0.F1GHGIH�F.

L FG-.�� �X Y -ZF0HJ�� �NKGJ�L.,/K [H�J� � ,�DF0.K.QHJ��.�\HFH1GP-H.��J�RJ+� 6
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BCDE CFBG -HIJKLI9&MKNO$.I9

BCDD CFBG -HIJKLI9&MKNO$.I9

BCDP CFPG Q9-Q.$/R$J/JQ9&MKNO$./9&J$SQH9/9

BCDC CFBG -HIJKLI9&MKNO$.I9

BCDT CFBG -HIJKLI9&MKNO$.I9

BCDF CFBG -HIJKLI9&MKNO$.I9

BCDU CFBG -HIJKLI9&MKNO$.I9

BCPG CFBG -HIJKLI9&MKNO$.I9

BCPB CFBG -HIJKLI9&MKNO$.I9

BCPV CFBG -HIJKLI9&MKNO$.I9

BCPE CFBG -HIJKLI9&MKNO$.I9

BCPD CFBG -HIJKLI9&MKNO$.I9

BCPP CFBG -HIJKLI9&MKNO$.I9

BCPC CPPG 9KW9LXA.$/9&-/H/&J$/?AY9L$.I&Z$A&S$LHIZ[&&HQ/?QALQ9[&&.IA\KALI9&Q&\I?I9&-/H/&LQ9LQ

BCPT CPPG 9KW9LXA.$/9&-/H/&J$/?AY9L$.I&Z$A&S$LHIZ[&&HQ/?QALQ9[&&.IA\KALI9&Q&\I?I9&-/H/&LQ9LQ

BCPF CPPG 9KW9LXA.$/9&-/H/&J$/?AY9L$.I&Z$A&S$LHIZ[&&HQ/?QALQ9[&&.IA\KALI9&Q&\I?I9&-/H/&LQ9LQ

BCPU CFBG -HIJKLI9&MKNO$.I9]
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ĉzfa�g�f�h f�c�flmg�� �kgabhfbflmg��jzb ab|� ���fb a� a�g�fz�� �cz�fl� z��c� ab z��b a�g�eg{g�}hcaec}f��{ cg�� 

cazbhj{ abf�c�flmg�g��jcf��fecgaf��� �kgabhfbfl� z��jzb ab|� cz����� �clmg��� ¡k¢£sk�¤sx�¤��z b {~hgso"ot�

Termo de Referência Digital 130/2025 (Atualizado) (0048574457)         SEI 25410.004754/2024-13 / pg. 51



����������� �	
��
�������
�������������������

��� �!"

#$%$�&$'&(�$�)('&%$&$�$�� * %+�(, � ) %�$(��-./(.&(�'(�$%&-0(�12��$�3'.&%456(�7(%8$&-*$�'2�"!�� �!��� �9$' -%(�� :"!";�<4 

�-./= �.(,% �(.�)%-&>%-(.�� �.4.& '&$,-?-�$� �$8,- '&$?�'$�$<4-.-56(�� �, '.;�)('&%$&$56(�� �. %*-5(.�(4�(,%$.�/ ?$�@�8-'-.&%$56(

#A,?-)$�B � %$?��-% &$;�$4&+%<4-)$� �C4'�$)-('$?;�)('.-� %$'�(;�)(8�,$. � 8�)%-&>%-(.�&>)'-)(.;�$.� ./ )-C-)$5= .��(�. %*-5(�<4 

8 ?D(%�$& '�$8�E.� F-0G')-$.�$8,- '&$-.H

I(8�$�I('.&-&4-56(�B � %$?�� �!�JJ;� 8�. 4�$%&-0(�::K�LM(�(.�&G8��-% -&(�$(�8 -(�$8,- '& � )(?(0-)$8 '& � <4-?-,%$�(;�, 8

� �4.(�)(848��(�/(*(� � .. ')-$?�E�.$�-$�<4$?-�$� �� �*-�$;�-8/('�(N. �$(�#(� %�#A,?-)(� �E�)(? &-*-�$� �(�� * %�� �� C '� N?(

 �/% . %*+N?(�/$%$�$.�/% . '& .� �C4&4%$.�0 %$5= .HO

38/4?.-('(4�$.�84�$'5$.�/$%$�$�/% . %*$56(��(�8 -(�$8,- '& H

#$%$�(�/%() �-8 '&(�?-)-&$&P%-(�C(-�(,. %*$�(�(�/%-')Q/-(��(R� . '*(?*-8 '&(�'$)-('$?�.4.& '&+* ?;�)('C(%8 R@%&H�K2��$�S -�'2

!T!UUV:":!HH

W8�)('.4?&$�$(�$' F(�3��$��$�37�'2�!U;�� �:U�� �$0(.&(�� �:":!;�'6(�. �$/?-)$�/$%$�$�/% . '& �$<4-.-56(

W8�)('.4?&$�$(�X4-$�� �I('&%$&$5= .�Y4.& '&+* -.��$�@XZ�:":U�[�\]�W�-56(;�'6(�C(-�?()$?-̂$�(�(%- '&$5= .�$) %)$��(.�8$& %-$-.

<4 �)(8/= 8� .. �#%() ..(H

@�3'.&-&4-56(� .&+� 8�C$. �� �)(')?4.6(��(�#?$'(�� �S(0Q.&-)$�Y4.& '&+* ?;�$?-'D$�(�$(�#?$'(�_-% &(%�� �S(0Q.&-)$�Y4.& '&+* ?;H

�̀37I@�. 04 �$.�(%- '&$5= .�'(%8$&-*$.�/% *-.&$.�'(�a$'4$?�� �X % ')-$8 '&(�� �b .Q�4(.�� �Y %*-5(.�� �Y$A� �c�-./('Q* ?

 8dD&&/dVVeeeH$'*-.$H0(*H,%V. %*-)(.$4� V8$'4$-.�V8$'4$?f0 % ')-$8 '&(f% .-�4(.H/�Cg� �'$�I$%&-?D$�LbW#W7YW�[�_ .)$%& 

� �b .Q�4(.d�B-<4 �@& '&(h� ?$,(%$�(�/ ?(�/%P/%-(�37I@�c�-./('Q* ?� 8�dD&&/.dVVeeeH-')$H0(*H�,%V.-& .V4C4H.&-H-')$H�?()$?VC-? .

VV8 �-$V�()48 '&V-')$f)$8/.4.& '&)$%&-?D$* %� NC-'$?Ne ,f"H/�CgH

S-) ')-$8 '&(�@8,- '&$?H

@�I('&%$&$�$�� * %+�$& '� %;�. �C(%�(�)$.(;�(.�)%-&>%-(.��(�$' F(�3��$�3'.&%456(�7(%8$&-*$�3i@a@�'2�"1;�� �!KV"UV:"!UH

R

j�k�l������mn
����o��p�������

W.&$� <4-/ �� �/?$' 9$8 '&(�� )?$%$� � .&$�)('&%$&$56(Hq�rq��

j�kjk�s�	
�t���
�q�����o��p�������

I('.-� %$'�(�$�94.&-C-)$&-*$��$�' ) ..-�$� ��$�)('&%$&$56(;�8 &(�(?(0-$�4&-?-̂$�$�'(�)+?)4?(��(.�<4$'&-&$&-*(;� .)(?D$��$�.(?456(�

� �8$-(%�*$'&$0 8� )('u8-)$� �(�$?-'D$8 '&(��$�(�)('C(%8 �(.�(,9 &-*(.� .&%$&>0-)(.��(�37I@;�� )?$%$8(.�$�*-$,-?-�$� ��$�

/% . '& �)('&%$&$56(

jvk�w�	x
�	rq��	

M(�$.�$.�$..-'$&4%$.� ? &%u'-)$.�. 04 8�(�D(%+%-(�(C-)-$?�� �i%$.Q?-$� �C4'�$8 '&$8N. �'(�yU2��(�@%&H�T2��(�_ )% &(�'2�!"HKTU;�

H� �!U�� �'(* 8,%(�� �:":"

_ ./$)D(d�33H�(�)D C �(4�)D C �.4,.&-&4&(��$�_3YZ#V37I@;�% ?$)-('$�(�$,$-F(;�. %+�% ./('.+* ?�/ ?$�$/%(*$56(��(�_()48 '&(�

� �B(%8$?-̂$56(��$�_ 8$'�$;�W.&4�(.�M>)'-)(.�#% ?-8-'$% .� �a$&%-̂�� �b-.)(� �/ ?$� ?$,(

R

R

R

R

�zlw��{�|}�z~�l�~�}o�}w������

ID C ��$�_-*-.6(�� �Y4/%-8 '&(.�N�_3YZ#V37I@

���������������������������������������������������

R

Termo de Referência Digital 130/2025 (Atualizado) (0048574457)         SEI 25410.004754/2024-13 / pg. 52



����������� �	
��
�������
�������������������

��� !���

"

"

"

"

"

�#$%���&��'(��)�*��

+,,-,.!/.!�+ 0-/-,.12.-34�!0�567

�899:;<=>?@?AB<;:CDE?;A?>?E>FGHIJHJIJK>L9>FIMJFMGNO

"

"

"

"

"

"

P�Q*�#��)�P��QR�&*SSR

TU2/!V20!/.4� !�W40X12,

�899:;<=>?@?AB<;:CDE?;A?>?E>FGHIJHJIJK>L9>FIMFYMGYO

"

"

Termo de Referência Digital 130/2025 (Atualizado) (0048574457)         SEI 25410.004754/2024-13 / pg. 53



����������� �	
��
�������
�������������������

��	
���������
	

� !"#$%&'�(!")*')+,-./%*'"%*'0%+1) %*'23(4025'23 6 25'237(825'237(!825'238.02'!'23("82'!"-1!+)4%*')9).6%'*$%')"!6)4%*'

4.+! )1!" !')'!* !'4%:-1!" %3

�"!6%';'<'=>;?@='<'AABCDEFCFG'<'H+.!" )#I!*3(40'JKL3GM'NOP

�"!6%';;'<'QHR=S@H='TH=';U>R=3(40'JBEM3GB'NOP

Termo de Referência Digital 130/2025 (Atualizado) (0048574457)         SEI 25410.004754/2024-13 / pg. 54



�����������	
��
�	

�
��
�
��
�	
���
��������
��
���
	
����
�	


����������
����
��	
�����
�
����	
�
����	
��	�������
�����
�
�

�� �����	
�������
����
�
� ����	
������
�

��

���!"

�#$"���%�&�'("������)�"������"�$&�

�

�

*+,-./01��
����	
������	
�
	
��
��
�����
��
� �
	
��	
�
����
�2
	
��	
��
�3�����4�������5��
�
	
 �	
�
��
���

��2�	�6

�

�
����	�����	
�7-+,8,99*:0�;
���
�
<=

�

&
��������
�= �

��>?= �

&
��
�
��
��
= �

��	
�
��= �

�

$
�
3��
@
A�
��= �

�

�

BCDDEFGHIDEJKL0MCHNOJPCHK1LQ*997-*R,LS0TLU

�

�

$����	
������
=

�����
���������
��
�VWA���X

�����
���������
��
�VWA)������
�5
���
��X

>�
5�����
��Y�����X��Z[[[[[[[[[[[[[[[[[

\

Termo de Referência Digital 130/2025 (Atualizado) (0048574457)         SEI 25410.004754/2024-13 / pg. 55



�

�

���������	

����
� �

���	������������������	��	���� �


�	������ �

�������
������ �

����������	����	������� �	 	�!����� �

"�#������	� $��	���� �

�	��
������%
��� 

	���������� �

&	
���'(���������)���	�(������*+,-./0123456-,7.-/-.50,570.078-.9,:70,5;3
<=,>?35-=/<0;35=3570?@35035A0;35-5=235>:A<B0.573?35;-,7.<:/3505=0..0:/05;3
CD6EF*5;35<8-?5=35EGC�H

�

�

�

�

�

I�����	���(�����JJEG�KL5C*M5��

I���
����������N

����	��
�N

��	
	������N

�

�

6-7A0.3O5@0.05P=,5;-5;<.-<83O5,3+50,5@-=0,5;350.8H5QRR5;35CS;<T35U-=0A5V.0,<A-<.3O5W>-50,5<=X3.?01Y-,
0@.-,-=80;0,5,235/-.;0;-<.0,5-50>8Z=:70,4

�
K370A5-5608045[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[O5[[[\[[[\[[[[[[[H

�
[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[

�,,<=08>.05-5C0.<?+34

]-X-.Z=7<04�����	

���̂�_̀abcdccaèa�_c_afbg ��
��̂�cca_hiigac

�
�	�(�j���	�������
�f����k��
���

�)�����l)!
��	����#��m��̂�b_̀��f�n�������	����m������	�o��	�����om�����_c_gcf_ac
���	
��

Termo de Referência Digital 130/2025 (Atualizado) (0048574457)         SEI 25410.004754/2024-13 / pg. 56



Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Instituto Nacional de Câncer
Coordenação de Administração Geral

Divisão de Suprimentos
Serviço de Compras

  

NOTA INFORMATIVA Nº 1293/2023-INCA/SECOM/INCA/DISUP/INCA/COAGE/INCA/SAES/MS

PLANILHA DE ORÇAMENTO

(Art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/21)

Data base: 14/03/2025.

ITEM CÓDIGO
INCA ESPECIFICAÇÃO CATMAT

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE
INCA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL
INCA

TRATAMENTO
FAVORECIDO

DECRETO
8538/2015

1 A00461 Álcool Etílico Absoluto PA, Grau de pureza > 99,9%,
densidade 0,790 a 0,793 Acidez/Base titulável máximo de
0,0002meq/g máximo de impurezas permitida: Compostos
carbonílicos 0,003% 0,001% Acetaldeído e Acetato 0,001%
Acetona 0,001% Benzeno 0,0002% Etilmetilcetona 0,02%
Álcool isoamílico 0,05% Metanol 0,02% 2- Propanol 0,003%
Álcoois superiores 0,01% Total de outras impurezas 0,03%
Cloretos 0,3ppm Nitratos 0,3ppm Fosfatos 0,3ppm Sulfato
0,3ppm Prata 0,000002% Alumínio 0,000005% Arsênio
0,000002% Ouro0,000002% Bário 0,00001% Bismuto
0,000002% Gálio 0,00005% Cobalto 0,000002% Cromo
0,000002% Ferro 0,00001% Gálio 0,000002% Índio 0,
000002% Lítio 0,000002% Magnésio 0,00001% Manganês
0,000002% Molibdênio 0,000002% Níquel 0,000002%
Chumbo 0,00001% Platina 0,000002% Sb 0,000002% Sn
0,00001% Ti 0,000002% Thalio 0,000002% Vanádio

BR0379616 L 432 R$ 162,1498 R$ 70.048,7136 AMPLA
DISPUTA
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0,000002% Zinco 0,00001% Zicrônio 0,000002% Resíduo de
evaporação 0,0005% Água 0,1%. 1 Litro.

2 A01689 Parafina sólida purificada - ponto de fusão na faixa de 56
a58C - para uso histológico, pacote com 500 gramas. BR0345465 GR 2.250.000 R$ 0,0857 R$ 192.825,0000 AMPLA

DISPUTA

3 A00013
Reagente composto em pó ácido fosfotúnguistico pa -
H3[P(W3O10)4] - peso molecular 2880,17 - frasco c/100
gramas.

BR0361164 GR 200 R$ 4,0000 R$ 800,0000 AMPLA
DISPUTA

4 A00010
Reagente composto líquido ácido clorídrico pa - HCL -
fumegante 37% - p/análise - peso molecular 36,46 g/mol -
frasco de vidro ambar c/1 litro.

BR0355813 L 32 R$ 43,0000 R$ 1.376,0000 AMPLA
DISPUTA

5 A08686
Reagente em pó cloreto de potássio pa - KCl - peso
molecular de 74,56g/mol - mínimo de 99,5% de pureza -
cristalizado - 0085278 - frasco plástico c/500g.

BR0410778 GR 1.500 R$ 0,6604 R$ 990,6000 AMPLA
DISPUTA

6 A00300
Reagente em pó cloreto de sódio - NaCl - peso molecular de
58,44g/mol - pureza de 99,5% - 106404 - frasco plástico
c/500g.

BR0366473 GR 14.700 R$ 0,2284 R$ 3.357,4800 AMPLA
DISPUTA

7 A09090
Reagente em pó corante eosina amarelada -
C20H6Br4Na2O5 - peso molecular 691,6g/mol -
p/microscópia - 1345 - C.I.45380 - frasco de vidro c/100g.

BR0327377 FR 35 R$ 115,5615 R$ 4.044,6525 AMPLA
DISPUTA

8 A09088
Reagente em pó corante hematoxilina - C16H14O6 - peso
molecular de 302,3g/mol - mínimo de corante de 95% -
monohidratado - 115938 - frasco c/25g.

BR0331825 FR 50 R$ 594,5000 R$ 29.725,0000 AMPLA
DISPUTA

9 A09089
Reagente em pó corante orange g - C16H10N2Na2O7S2 -
peso molecular 452,37g/mol - conteúdo mínimo de corante
de 80% - p/microscopia - 115925 - frasco de vidro c/25g.

BR0327190 FR 5 R$ 1.107,0000 R$ 5.535,0000 AMPLA
DISPUTA

10 A00598 Reagente em pó fosfato de sódio dibásico pa cristalizado -
NA2HPO4 + 7H20 - frasco plástico c/1000g. BR0354240 KG 2.500 R$ 509,2400 R$ 1.273.100,0000 AMPLA

DISPUTA

11 A00595 Reagente em pó fosfato de sódio monobásico anidro PA,
NAH2PO4, frasco plástico com 1kg. BR0347727 KG 10 R$ 99,0000 R$ 990,0000 AMPLA

DISPUTA

12 A09575 Reagente líquido álcool isopropílico pa - C3H8O - mínimo
99,7% de pureza - peso molecular de 60,10g/mol -

BR0348276 L 350 R$ 232,1500 R$ 81.252,5000 AMPLA
DISPUTA
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c/resíduo máximo de evaporação de 0,001% - quantidade
aceitável de metais pesados de 0,00005% - 109634 - frasco
de vidro c/1L.

13 A07007

Reagente líquido clorofórmio - CHCL3 - peso molecular de
119,38g/mol - grau de pureza mínimo de 99% - isento de
metais pesados(aceitável abaixo de 0,00005%) -estabilizado
c/0,6% a 1% de etanol - 102445 - frasco de vidro c/1L.

BR0380869 L 128 R$ 181,7259 R$ 23.260,9152 AMPLA
DISPUTA

14 A07013
Reagente líquido éter dietílico pa - CH3OCH3 - peso
molecular de 74,12g/mol - pureza mínima de 99,5% -
pureza máxima de 0,00005% - 100929 - frasco de vidro c/1L.

BR0352742 L 13 R$ 190,0000 R$ 2.470,0000 AMPLA
DISPUTA

15 A00586

Reagente líquido formaldeído - CH2O - concentração
mínima da solução de 37% - densidade entre 1.080 e
1.090g/ml - estabilizado em 10% de metanol - 104003 -
frasco em vidro ambar c/1L.

BR0362990 L 15 R$ 143,7400 R$ 2.156,1000 AMPLA
DISPUTA

16 A01147 Sulfato de cobre p.a. - CuSO4-5H20 - art.2790 -
Embalagemc/1kg. BR0366492 GR 1.000 R$ 0,1000 R$ 100,0000 AMPLA

DISPUTA

VALOR TOTAL QUE A INSTITUIÇÃO SE DISPÕE A PAGAR R$ 1.692.031,9613

 
 

Janaina Santos Sampaio
Chefe do Serviço de Compras

Portaria GM/MS nº 3.520 de 13 de Setembro de 2022.
Publicada no Diário Oficial da União em 14 de Setembro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Janaina Santos Sampaio, Chefe do Serviço de Compras, em 14/03/2025, às 12:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0042897226 e o código CRC AFDB91DF.

Referência: Processo nº 25410.004754/2024-13 SEI nº 0042897226
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Serviço de Compras - SECOM/INCA

Rua Marquês de Pombal, nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240
Site
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Instituto Nacional de Câncer
Coordenação de Administração Geral

Serviço de Apoio ás Licitações
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2025
Processo nº 25410.004754/2024-13
  
 

ANEXO II
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 000/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2025 – INCA
 
 

A União, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER, vinculado ao Ministério da Saúde, com sede na
Praça Cruz Vermelha, nº 23, 4° andar, nesta cidade, CEP: 20231-130, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
00.394.544/0171-50, neste ato representado por seu Diretor Geral, Dr. ROBERTO DE ALMEIDA GIL , portador
da Matrícula SIAPE nº 6241986, instituído pela Portaria nº 1.619, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
fevereiro de 2023, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS n° 000/2025, divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP de
xx/xx/20xx, processo administrativo n.º 25410.004754/2024-13, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:
 
 
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de Material de
Laboratório, especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº
000/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO
2.1. O preço registrado , as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ:                                                        ENDEREÇO: 

Código Especificação

Marca
(se
exigida
no
edital)

Modelo
(se
exigido
no
edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Unitário

Valor
Total

Prazo
garantia
ou
validade

1               

2           

2. 2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata,
quando houver.
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o Instituto Nacional de câncer;
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3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:                                                         
                                                             

Item
nº

Órgãos
Participantes Unidade Quantidade

    

    

    

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços  decorrente desta licitação ou desta contratação
direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
4.2. Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir  do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital  e se
obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,
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no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.
 
 7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
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7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de
2023; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
 
10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.
 
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo ao edital.
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

 

Rio de Janeiro,    de        de 2025.
 

_______________________________________
Dr. ROBERTO DE ALMEIDA GIL

Diretor Geral - INCA/MS
 
 

REPRESENTANTE DO FORNECEDOR REGISTRADO
 
 

_____________________
Assinatura 

Nome Legível
Ata de Registro de Preços - modelo
Atualização:  Maio/2023
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO
Cadastro Reserva

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais
ao adjudicatário:
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Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X Especificação

Marca

(se
exigida
no
edital)

Modelo

(se
exigido
no
edital)

UnidadeQuantidadeMáximaQuantidade
Mínima

Valor
Un

Prazo
garantia
ou
validade

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X Especificação

Marca

(se
exigida
no
edital)

Modelo

(se
exigido
no
edital)

UnidadeQuantidadeMáximaQuantidade
Mínima

Valor
Un

Prazo
garantia
ou
validade

         

 

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Augusto Dias de Oliveira, Chefe do Serviço de Apoio às
Licitações, em 07/07/2025, às 11:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0048891906 e o código
CRC 1585D557.

ANEXO I

RELAÇÃO DOS FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
1. Fornecedor 1.
2. Fornecedor 2.
3. Fornecedor 3.
4. Fornecedor 4.

Referência: Processo nº 25410.004754/2024-13 SEI nº 0048891906
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Serviço de Apoio ás Licitações - SEAL/INCA
Rua Marquês de Pombal, nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240

Site
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    MINISTÉRIO  DA  SAÚDE

    INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER - INCA
    COORDENAÇÃO  DE  ADMINISTRAÇÃO  -  COAD
    DIVISÃO  DE  SUPRIMENTOS / ASSESSORIA TÉCNICA

ANEXO II. RELAÇÃO DE MARCAS PRÉ-QUALIFICADAS:

1 A00461 MERCK (REF: FRASCO VIDRO - 1L) Marca: MERCK - Referência: FRASCO VIDRO - 1L - 1009831000

2 A01689 ISOFAR (REF:740.08) , PARAPLAST (REF: 39602012) 

3 A00013 Isofar (Ref: 132) 

4 A00010 Isofar (Ref:103) 

5 A08686 Merck (Ref: 1049360500) 

6 A00300 Merck (Ref: 1064040500) , Promega (Ref: H5271) 

7 A09090

8 A09088

9 A09089

10 A00598 Isofar (Ref:0314) , MERCK (REF: 1065751000) 

11 A00595 Isofar (Ref:1040) 

12 A09575 MERCK (REF: 1096341000) 

13 A07007 Merck (Ref: 102445) 

14 A07013 ISOFAR (REF238.15) , MerckMilipore (Ref: 1009211000) 

15 A00586

16 A01147

Obs.: Relatório extraído do banco de registro de produtos pré-qualificados no sistema E.M.S. - código do programa: ES1372. ### 

Processo no EMS: 240158.

PROCESSO 25410.004754/2024-13/SEI

Relação de produtos pré-qualificados, para pesquisa de preços, que apresentaram até a presente data parâmetros mínimos de

desempenho durante o teste para uso no INCA de acordo com o que foi estabelecido no Processo de Padronização de Materiais Médico-

Hospitalares nº 25410.01884/05-31.

ITEM CÓD PRODUTOS PRÉ-QUALIFICADOS

Rio de Janeiro, 30/06/2025
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